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DESPACHO N.° 57/PR-2022

(Nomeag&o em comissao de servigo do Coordenador Municipal de Protegéo Civil)

Considerando que:

1 - O Decreto-Lei n.° 44/2019, de 1 de abril, veio concretizar a transferéncia de
competéncias para os 6rgaos municipais no dominio da protegéo civil, ao
abrigo da Lei-quadro da transferéncia de competéncias para as autarquias
locais e para as entidades intermunicipais, aprovada pela n.° 50/2018, de 16
de agosto, bem como proceder a segunda alteragéo a Lei n.° 65/2007, de 12
de novembro;

2- A Lei n° 65/2007, de 12 de novembro, veio definir o enquadramento
institucional e operacional da protegao civil no &mbito municipal, estabelecer
a organizagdo dos Servigos Municipais de Protecdo Civil (SMPC) e
determinar as competéncias do Coordenador Municipal de Protegdo Civil;

3 - O artigo 6.° da Lei supracitada, na atual redagéo, refere que o presidente da
Cémara Municipal é a autoridade municipal de proteg&o civil;

4-0sn’ 1, 2e 3 do artigo 14.°-A do mesmo diploma preceituam que: “Em
cada municipio ha um coordenador municipal de protegdo civil, que afua
exclusivamente no ambito terriforial do respetivo municipio e depende
hierarquica e funcionalmente do presidente da cdmara municipal, a quem
compete a sua nomeagdo, em comisséo de servigo, pelo periodo de trés
anos™

5 - Nos termos o n.° 4 do mesmo artigo 14.°-A, “a designagéo do coordenador
municipal de protegéo civil ocorre de entre individuos, com ou sem relagéo
Juridica de emprego publico, que possuam licenciatura e experiéncia
funcional adequadas ao exercicio daquelas fung¢des”;
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6 - Por proposta do presidente da Camara Municipal foi fixado e, em reunigo
ordinaria do 6rgéo executivo de 25 de outubro corrente, foi aprovado, por
unanimidade, o estatuto remuneratério para o cargo do Coordenador
Municipal de Protecdo Civil da Camara Municipal de Mogadouro, nos termos
do previsto no n.° 5 do citado artigo 14.°-A;

7-0 licenciado, Ricardo Manuel Martins Cordeiro, detém habilitagdo
académica, formagao profissional e experiéncia profissional que o habilitam
ao exercicio das fungbes de Coordenador Municipal de Protegdo Civil,
conforme Nota Curricular que faz parte integrante deste Despacho;

8 - Est4 assegurado o devido cabimento orgamental, por via do compromisso n.°
2022/408, emitido com base no cabimento n.° 2022/1663.

Em face do exposto:

No uso da competéncia que me é conferida pela alinea a) do n.° 2 do artigo 35.°,
Anexo |, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo, bem como
o disposto no n.o3 do artigo 14.%-A da Lei n.° 65/2007, de 12 de novembro, na
sua atual redagao:

1 - Nomeio o licenciado, Ricardo Manuel Martins Cordeiro, para o cargo de
Coordenador Municipal de Protegdo Civil da Camara Municipal de
Mogadouro, em regime de comissdo de servico, pelo periodo de trés
anos, atento o disposto no artigo 9.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada em anexo pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na
atual redago;

2 - A remunerago a atribuir é de €2.049,71, que corresponde a 6. posi¢ao
da carreira geral de técnico superior e ao nivel 31 da respetiva tabela
remuneratéria Unica, sem direito a despesas de representagdo, nos
termos da deliberagdo da Céamara Municipal tomada na sua reunido
ordinaria realizada em 25 de outubro de 2022,
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3 - A presente nomeag&o produz efeitos a partir de 01 de novembro de 2022,
por urgente conveniéncia de servigo, importando, de imediato, assegurar
o exercicio efetivo das competéncias cometidas ao Coordenador
Municipal de Protegéo Civil, designadamente as previstas no artigo 15.°-
A da Lei n.° 65/2007, de 12 de novembro.

4 - Publique-se no Diério da Republica, nos termos da alinea ¢) do n.® 1 do
artigo 4.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Pacos do Municipio de Mogadouro, 31 de outubro de 2022.

O presidente da Camara Municipal,

— S,

—

(Anténio Joaquim Pimentel)

Notd'relativa ao curriculo académico e profissional

Ricardo Manuel Martins Cordeiro, licenciado em Engenharia Agrondmica em 2021, pelo Instituto
Politécnico de Braganga,

Datas: 12/07/2021 - 14/01/2022

Fungéo ou cargo ocupado: Técnico Superior

Principais atividades e responsabilidades:

- Andlise de processos no &mbito da fiscalizagao de controlo de campo (IFAP);

- Controlo fisico, operagdes de voo de Drone e fotoperitagem dos voos realizados;
- Atualizagéo e retificagéo do parcelario (IFAP);

- Planeamento, analise e organizagéo do trabalho de campo;

- Atualizag&o de Sistemas de Informagéo Geografica.

Datas: 01/04/2022 — a desempenhar fungdes

Funcéo ou cargo ocupado: Técnico Superior

Principais atividades e responsabilidades:

- Elaboragéo de candidaturas ao Pedido Unico (IFAP);

- Planeamento, elaborag@o e execugéo de candidaturas a apoios comunitarios;

- Pareceres técnicos sobre aconselhamento de Projetos Agricolas e Florestais;

Largo do Convento de s&o Francisco
5200-244 Mogadouro



Mogadotiro m

CAMARA MUNICIPAL
Gabinete do presidente

- Elaboragé&o, monitorizagéo e atualizagéo do parcelario (IFAP);

- Criag&o e edi¢éo de Identificagéo do Beneficiério (IFAP);

- Criagéo de guias de circulagéo de animais no SNIRA;

- Elaborag&o de cademos de campo de exploragbes agricolas no &mbito da Agricultura Biolégica
e Produg&o Integrada;

- Apoio administrativo e gestéo documental (agricultura, pecuéria e florestas).

EDUCAGAO E FORMAGAO:

Datas: 2016/2021

- Designagéo da qualificagdo atribuida: Licenciatura em Engenharia Agronémica

Datas: 2021/a frequentar

- Designag&o da qualificagéo a frequentar: Mestrado em Gestéio de Recursos Florestais
Datas: 2022/a frequentar

- Designagéo da formagéo a frequentar: Formagéo de Coordenador Municipal de Protegdo Civil
Nome e tipo da organizagéo de ensino ou formagéo: Instituto Politécnico de Braganga
Designagéo da qualificacdo atribuida: Licenciatura em Engenharia Agronémica
Concluiu com média final de 13 valores.

Principais Unidades Curriculares/competéncias profissionais:

- Biologia;

- Informatica;

- Matemdtica;

- Mesologia;

- Quimica;

- Bioquimica;

- Biossistematica;
- Fisica;

- Microbiologia;

- Topografia e Cartografia;

- Atividades Agrarias;

- Ecofisiologia Vegetal;

- Estatistica;

- Pedologia;

- Sanidade Vegetal;

- Fertilidade do Solo;

- Introdugéo as Ciéncias Sociais;

- Mecanizagao e Equipamento;

- Tecnologia Ambiental e Biocontrolo;
- Viticultura;

- Arboricultura;

- Desenho e Projeto de Construgéo;
- Methoramento Vegetal;
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- Tecnologia dos Vinhos e Bebidas Alcodlicas;
- Organizagéo e Gestéo de Empresas;
- Culturas Arvenses;
- Culturas Protegidas;
- Fruticultura;
- Hidraulica e Regadio;
- Pastagens e Forragens.
Disciplinas/Unidades Extracurriculares (Mestrado em Gest&o de Recursos Florestais):
- Delineamento Experimental e Analise Multivariada:
- Genética e Melhoramento Florestal;
- Solos Florestais;
- Cinegética.
Campus de Santa Apolénia, 5300-253 Braganca (Portugal)
Nivel segundo a classificagéo nacional ou intemacional; Nivel 6
Mestrando em Gestéo de Recursos Florestais; Nivel 7
Nome e tipo da organizagao de ensino ou formagéo: Escola Nacional de Bombeiros
Designagdo da formacdo a frequentar: Curso de Formagdo de Coordenador
Municipal de Protegéo Civil
Principais Unidades Curriculares/competéncias profissionais a frequentar:
- Médulo | - Ambito e Competéncias do Servigo Municipal de Proteg&o Civil (lecionado em parceria
com a Fundacéo para os Estudos e Formagéo nas Autarquias Locais);
- Mddulo 1 - Sensibilizagéo e Informag&o Pablica;
- Modulo lli - Andlise de Riscos e Vulnerabilidades;
- Médulo IV - Planeamento de Emergéncia;
- Modulo V - Coordenag&o Operacional Municipal de Proteggo Civil;
- Médulo VI - Exercicios de Coordenagéo Operacional Municipal de Protecéo Civil”.
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